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 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  6.027.800,00
 T O T A L 1  6.027.800,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   6.027.800,00
  1 4 6.027.800,00
 T O T A L   6.027.800,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 5 6.027.800,00
 FEVEREIRO   6.027.800,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 4 6.027.800,00
 FEVEREIRO   6.027.800,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 6.027.800,00 6.027.800,00 0,00
TOTAL GERAL    6.027.800,00 6.027.800,00 0,00

DECRETO Nº 56.791, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação do 
Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP, 
visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

2.000.000,00 (Dois milhões de reais), suplementar ao 
orçamento da Fundação do Desenvolvimento Admi-
nistrativo - FUNDAP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de fevereiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de fevereiro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44047 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
 ADMINISTRATIVO - FUNDAP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  2.000.000,00
 T O T A L 1  2.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.128.4404.5363 FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
 DESERVIDOR   2.000.000,00
  1 3 2.000.000,00
 T O T A L   2.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  2.000.000,00
 T O T A L 1  2.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.128.4403.5357 CAPACITAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO
 SERVID. PÚ   2.000.000,00
  1 3 2.000.000,00
 T O T A L   2.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44047 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
 ADMINISTRATIVO - FUNDAP
 T O T A L 1 3 2.000.000,00
 FEVEREIRO   1.000.000,00
 MARÇO   500.000,00
 ABRIL   500.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 2.000.000,00
 FEVEREIRO   1.000.000,00
 MARÇO   500.000,00
 ABRIL   500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.000.000,00 2.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.792, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da 
Segurança Pública, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

5.389.640,00 (Cinco milhões, trezentos e oitenta e nove 
mil, seiscentos e quarenta reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria da Segurança Pública, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de fevereiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de fevereiro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  20,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 3  20,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  10,00
 T O T A L 3  50,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   20,00
  3 3 20,00
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   30,00
  3 3 20,00
  3 4 10,00
 T O T A L   50,00
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  20,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 3  10,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  10,00
 T O T A L 3  40,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   10,00
  3 3 10,00
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   30,00
  3 3 20,00
  3 4 10,00
 T O T A L   40,00
18005 CORPO DE BOMBEIROS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  10,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 3  10,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  5.389.500,00
 T O T A L 3  5.389.520,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   5.389.520,00
  3 3 20,00
  3 4 5.389.500,00
 T O T A L   5.389.520,00
18007 SUPERINTEND.DA POLÍCIA TÉCNICO
 - CIENTÍFICA
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  10,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 3  10,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  10,00
 T O T A L 3  30,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   30,00
  3 3 20,00
  3 4 10,00
 T O T A L   30,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  60,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 3  60,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  5.389.520,00
 T O T A L 3  5.389.640,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   5.389.640,00
  3 3 120,00
  3 4 5.389.520,00
 T O T A L   5.389.640,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 3 4 10,00
 FEVEREIRO   10,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 3 3 10,00
 FEVEREIRO   10,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 5.389.640,00 5.389.640,00 0,00
TOTAL GERAL    5.389.640,00 5.389.640,00 0,00

DECRETO Nº 56.793, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Instituto de 
Pesos e Medidas do Estado de São Paulo 
- IPEM - SP, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 402.000,00 

(Quatrocentos e dois mil reais), suplementar ao orça-
mento do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de 
São Paulo - IPEM - SP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 
1, da Lei nº 14.309, de 27 de dezembro de 2010, e de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de fevereiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de fevereiro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
 DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  402.000,00
 T O T A L 5  402.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.125.1724.5669 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
 METROLÓGICO   372.000,00
  5 4 372.000,00
14.126.4407.2191 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
 DE RECURSOS D   30.000,00
  5 4 30.000,00
 T O T A L   402.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
 DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  402.000,00
 T O T A L 5  402.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.125.1724.5669 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
 METROLÓGICO   372.000,00
  5 3 372.000,00
14.126.4407.2191 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
 DE RECURSOS D   30.000,00
  5 3 30.000,00
 T O T A L   402.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
 DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
 T O T A L 5 4 402.000,00
 FEVEREIRO   402.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
 DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
 T O T A L 5 3 402.000,00
 FEVEREIRO   402.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 402.000,00 402.000,00 0,00
TOTAL GERAL    402.000,00 402.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.794, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Barra do Turvo, 
que declarou Situação de Emergência em 
áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 161/2011, de 11 de fevereiro de 
2011, que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município de Barra do Turvo, nos termos do Decreto 
federal nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, e na Resolu-
ção nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacional 
de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio complementar 
à população das áreas afetadas daquele município, 
mediante prévia articulação com a Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 4 de feverei-
ro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de fevereiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de fevereiro de 2011.

DECRETO Nº 56.795, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal da Estância Turística 
de Joanópolis, que declarou Situação de 
Emergência em áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) 

dias, o Decreto municipal nº 2327, de 27 de janeiro de 
2011, que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município da Estância Turística de Joanópolis, nos 
termos do Decreto federal nº 7.257, de 4 de agosto de 
2010, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio complementar 
à população das áreas afetadas daquele município, 
mediante prévia articulação com a Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro 
de 2011.

Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO

Artigo 115 da CE
Suplemento Especial
A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do 
artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006, COMUNICA que as 
informações relativas à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-
atividades, ocupados e vagos, em 31 de dezembro de 2010, serão publicadas 
em Suplemento Especial do Diário Oficial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 
30 de abril de 2011, em cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da 
Constituição Estadual.
A Unidade Central de Recursos Humanos coordenará a coleta e a sistematização 
dos dados, da Administração Direta e Autarquias do Estado, e encaminhará à 
Imprensa Oficial do Estado S.A. IMESP.
As entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públicas, não 
abrangidas pelo Decreto nº 50.881/2006, deverão encaminhar o quantitativo 
de seus quadros diretamente à Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP até o 
dia 13 de abril de 2011.
O documento deverá ser do tipo MSWORD, formatado texto com tabulação 
e salvo somente texto, com extensão 115 e transmitido pelo sistema Pubnet.
Outras informações: SAC 0800 01234 01


